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A CiMJRA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, 
ESTADO tE SIO PAULO, DC:CRETA A SEGUlfr.rE LEI t 

Artigo 1 o • Pica o Chete do En g 
t1w autoria.ado a abrir na Dir•toi-1& da Far.enda1 um ore.; 
õito ad1e1onal no valor de 1er1.16.ooo,oo (d•••••ia mil 
cruae1r09 novo•), a t1m d• •UJ>lementar u ••su1nte1 veÃ 
baa do orçamento vigente• 
Loeal Oer-1 

3 ,.120.02 • DJ.retor.1& Admin1•trat1va 
Material õe Couumo 111.1.000,00 

8 3.120.19 • D1retoza1a da Faaenda • • 
Material de Conamo 10.2.000 ,00 

10 3.1!!0.19 • Inaenlaat.çõea • Re•titUl• 
ç89a - Serv1çoa de Ter-
O•il'o• - Re•t1tulçÕ91 d• 
I~1toa e Tuaa 18.1.000100 

z;, 3.250.e,. SallÍ'io ..Fam111u - Bali-
r10 Família Q.12.000 900 

.artigo 21 • O valo~ do pHaente • 
orldito 'º' coberto com • anulaçlo pare1al · ôa w r bat • 
Loeal - 301 Geral h.112.9h - Ruu • Av•n1daa • ConsVYa
çlo de Yial_ PÚbl.1oaa • líiíelo de Obru .. º' . Serviço 4• 
'Pavimentaçlo, na l mpord.ncia a qm •• r etere o artigo aa 
ter1or. 

Artigo 30 • E.ata lei t!ntr•' em 
vigor na data de aua publlcaçlõ, r evoaadu aa d1•po•1·
çõea em eontrirs.o. 
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